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INDICAÇÃO Nº  1595,  DE  1999




Considerando que os moradores do Jardim Nossa Senhora do Caminho (Itaim Paulista) e adjacências estão sofrendo com a falta de segurança pública na região;




Considerando que em razão desta insegurança coletiva os comerciantes e moradores da região elaboraram o ofício que segue em anexo a esta indicação, reivindicando melhorais no serviço de segurança pública prestado;




Considerando que o 4º Batalhão da Polícia Militar, no Itaim Paulista, encontra-se com defasagem de 106 soldados e 25 viaturas policiais;




Considerando que com tamanha defasagem fica praticamente impossível a prevenção de crimes e a proteção da população do bairro e de suas adjacências, acarretando em sério descumprimento de um dos principais e mais clássicos deveres do Estado;




Considerando que tal situação coloca a vida de muitos cidadãos paulistas em risco e compromete a credibilidade do Estado perante a população, reduzindo a confiança desta nos serviços estatais, dado a sensação de “abandono e falta de segurança”;




Considerando os argumentos acima expostos,




INDICO, com fundamento no artigo 159 da IX Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias para a imediata nomeação/transferência de 106 Policiais Militares para o 4º Batalhão da Polícia Militar, bem como as providências necessárias para que o 4º BPM seja dotado de mais 25 viaturas policiais.




Sala das Sessões, em 6/12/99




a) PAULO TEIXEIRA
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